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Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 9.321, DE 28 DE MARÇO DE 2018

Altera o Decreto nº 9.110, de 27 de julho
de 2017, para prorrogar, em caráter
excepcional, o prazo de remanejamento dos
cargos em comissão do Grupo-Direção e
Assessoramento Superior - DAS que
menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da
Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 9.110, de 27 de julho de 2017, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1º Ficam remanejados, em caráter temporário, até 31 de
dezembro de 2018, da Secretaria de Gestão do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão para o Ministério das
Relações Exteriores, os seguintes cargos em comissão do Grupo-
Direção e Assessoramento Superiores - DAS:
..............................................................................................." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de março de 2018; 197º da Independência e 130º
da República.

MICHEL TEMER
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Dyogo Henrique de Oliveira

DECRETO Nº 9.322, DE 28 DE MARÇO DE 2018

Altera o Decreto nº 9.125, de 14 de agosto
de 2017, para prorrogar, em caráter
excepcional, o prazo de remanejamento do
cargo em comissão do Grupo-Direção e
Assessoramento Superior - DAS que
menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da
Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 9.125, de 14 de agosto de 2017, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1º Fica remanejado, até 31 de janeiro de 2019, da
Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão para a Fundação Instituto de
Pesquisa Econômica Aplicada - Ipea, um cargo em comissão do
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS 102.2.

............................................................................................." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de março de 2018; 197o da Independência e
130o da República.

MICHEL TEMER
Dyogo Henrique de Oliveira

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Nº 158, de 28 de março de 2018. Encaminhamento ao Senado
Federal, para apreciação, do nome do Senhor CLAUDIO
FREDERICO DE MATOS ARRUDA, Ministro de Primeira Classe
da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores,
para exercer o cargo de Embaixador do Brasil no Reino Unido da
Grã-Bretanha e Irlanda do Norte.

Nº 159, de 28 de março de 2018. Proposta ao Senado Federal para
que seja autorizada a contratação de operação de crédito externo,
com garantia da República Federativa do Brasil, entre a
Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP, empresa pública
vinculada ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, e o Banco Interamericano de Desenvolvimento -
BID, cujos recursos destinam-se ao "Programa Inovar como
Indutora do Crescimento Brasileiro em Setores Estratégicos"
(Programa Inovar para Crescer).

Nº 160, de 28 de março de 2018. Proposta ao Senado Federal para
que seja autorizada a contratação de operação de crédito externo,
com a garantia da República Federativa do Brasil, de principal,
entre o Município de Santo André, no Estado de São Paulo e o
Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, cujos recursos
destinam-se ao financiamento parcial do "Programa de Mobilidade
Urbana Sustentável de Santo André".

CASA CIVIL

COMITÊ FEDERAL DE ASSISTÊNCIA
EMERGENCIAL

RESOLUÇÃO Nº 2, DE 26 DE MARÇO DE 2018

Institui o Subcomitê Federal para
Interiorização dos Imigrantes que se
encontram no Estado de Roraima.

(Publicada no Diário Oficial da União de 27 de março de 2018, Seção 1)

RETIFICAÇÃO

O COMITÊ FEDERAL DE ASSISTÊNCIA
EMERGENCIAL, no uso das atribuições que lhe confere a Medida
Provisória nº 820, de 15 de fevereiro de 2018, e tendo em vista o
disposto no Decreto nº 9.286, de 15 de fevereiro de 2018, resolve:

Art. 1º Fica instituído o Subcomitê Federal para Interiorização
dos Imigrantes que se encontram no Estado de Roraima.

Art. 2º O Subcomitê Federal para Interiorização dos
Imigrantes que se encontram no Estado de Roraima será composto
por um representante, titular e suplente, dos seguintes órgãos:

I - Ministério do Desenvolvimento Social, que o coordenará;

II - Ministério da Justiça, que coordenará o Subcomitê
Federal nas ausências e nos impedimentos do representante a que se
refere o inciso I;

III - Ministério das Relações Exteriores;

IV - Ministério do Trabalho;

V - Ministério da Saúde;

VI - Ministério dos Direitos Humanos; e

VII - Ministério Extraordinário da Segurança Pública.

§ 1º O Subcomitê Federal poderá convidar para participar de
suas reuniões representantes:

I - de outros órgãos do Governo federal;

II - dos Poderes Públicos;

III - dos entes federativos;

IV - da Defensoria Pública da União e das Defensorias
Públicas Estaduais e do Distrito Federal;

V - do Ministério Público Federal e dos Ministérios Públicos
Estaduais e do Distrito Federal; e

VI - da sociedade civil e do setor privado.

§ 2º Os representantes a que se refere o § 1º não terão direito
a voto nas reuniões do Subcomitê Federal.

Art. 3º Ao Subcomitê Federal para Interiorização dos
Imigrantes que se encontram no Estado de Roraima compete:

I - estabelecer diretrizes e procedimentos para a interiorização
dos imigrantes que se encontram no Estado de Roraima;
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